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DECRETO Nº 68.016, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre a Outorga da Medalha de Honra e Mérito da Gestão Pública em Saúde "Walter Leser". 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, à vista da proposta formulada 
pela Secretaria da Saúde e da manifestação do Conselho Estadual da Ordem do Ipiranga, 
 
Decreta: 
Artigo 1º - Fica outorgada a Medalha de Honra e Mérito da Gestão Pública em Saúde "Walter Leser", instituída pelo 
Decreto nº 53.337, de 21 de agosto de 2008, às seguintes personalidades e entidades que se destacaram de forma 
notável e contribuíram para o desenvolvimento do Sistema Único de Saúde do Estado de São Paulo - SUS/SP: 
I - Luiz Roberto Barradas Barata, “In Memoriam”; 
II - Paulo Eduardo Mangeon Elias, “In Memoriam”; 
III - Regina Maria Giffoni Marsiglia, “In Memoriam”; 
IV - Núbia D’Avilla Limeira de Araujo, “In Memoriam”; 
V - Ademar Arthur Chioro dos Reis; 
VI - Albertina Duarte Takiuti; 
VII - Álvaro Escrivão Junior; 
VIII - Ana Luiza D’Ávila Viana; 
XIX - Ana Maria Malik; 
X - Barjas Negri; 
XI - Clélia Maria Sarmento de Souza Aranda; 
XII - Elza Ferreira Lobo; 
XIII - Fátima Palmeira Bombarda; 
XIV - Geraldo Reple Sobrinho; 
XV - Giovanni Guido Cerri; 
XVI - Iramaia Aparecida Colaiacovo; 
XVII - Irmã Rosane Ghedin; 
XVIII - Jorge Harada; 
XIX - José Dínio Vaz Mendes; 
XX – José Henrique Germann Ferreira; 
XXI - José Luiz Gomes do Amaral; 
XXII - José Serra; 
XXIII - Luiza Sterman Heimann; 
XXIV - Neide Miyako Hasegawa; 
XXV - Nelson Ibañez; 
XXVI- Olímpio José Nogueira Viana Bittar; 
XXVII - Oswaldo Yoshimi Tanaka; 
XXVIII - Renato Tasca; 
XXIX - Instituto Butantan; 
XXX - Instituto Todos pela Saúde; 
XXXI - Organização Pan-Americana da Saúde - OPAS. 
 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2023. 
TARCÍSIO DE FREITAS 
Arthur Luis Pinho de Lima 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Eleuses Vieira de Paiva 
Secretário da Saúde 
Gilberto Kassab 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2023. 


